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Estado de Pernambuco

CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE Do LÉR]o
CASA JOÃO DIAS DE SALES
cNP' Na 69.902.096/0001-80
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EXPOSIÇÃO DE MOTTVOS N. |N00OO2/2025

Vertente do Lério - PE, 14 de janeiro de 2025.

1.0. DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, da seguinte despesa: Prestação de serviços de Advocacia especializado em Direito

^ Público, com registro na ordem dos advogados do brasil, para prestar assessoria a Câmara de
Vereadores do Município de Vertente do Lério-PE.

2.0 - DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de atender as
atividades a serem desenvolvidas junto a Câmara, para prestação de diversos serviços juridicos,
tendo em vista as constantes mudanças na área Jurídica, com edição de leis, regulamentos,
decretos etc. A necessidade de orientaÉo, assessoria e consultoria Administrativa aos servidores
da Câmara e ao Presidente da Câmara Municipal, bem como diante da inexistência de
profissionais capacitados, graduados e especializados no quadro geral de pessoal da Câmara
Municipal do Vertente do Lério, que possam orientar os servidores no processo de reorganização
e adaptação administrativa no tange o Direito Público Administrativo e oferecer treinamento para
os novos e melhoria da capacitaÉo técnica dos antigos.

Como a Câmara possui a necessidade constante de orientaçâo jurídica, os contratos de serviços

* técnicos profissionais especializados no ramo de Direito na área Pública, a continuidade dessa
medida administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse público
municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que
escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem,
fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualiÍicação, que só podem ser
oferecidos por quem possui comprovada qualiÍicação acadêmica, cuja especialização decorra,
também, de reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior, estudos e outros
requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para atender os
legítimos interesses deste Poder Legislativo.

Praça: Severino Barbosa de Sales ne 227 - Cenúo - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (O8l) 3634-7295

Diante disso, entendemos que a solução de contratação de assessoria e consultoria na área de
contábil e Íinanceiros, com a disponibilização do software além de não violar nenhuma norma legal
e ainda proporciona um serviço de melhor qualidade e mais agilidade em razão da experiência
que a empresa já possui com o software de gestáo por ela utilizado.
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3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA

lndica-se a contratação do escritório de advocacia PITT ARAUJO SALES OCIEDA
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.772.83410001-09, Avenida Visconde de Suassuna, 871
- Sala A - Santo Amaro - Recife - PE, em face das informaçôes de que possui um corpo técnico
de proÍissionais de assessoria e consultoria jurídica com comprovada especialização acadêmica
no ramo do Direito Público Administrativo, abrangendo as áreas administrativa, constitucional e
tributária, bem como por demonstrada sua aptidão técnica.

Além do mais, consta que o escritório possui vasta experiencia, pois há vários anos presta serviços
especializados para as administrações municipais, com destacada e elogiada atuação pelos
representantes legais dos entes contratantes. O que possibilita a celebração de mntrato de
natureza multidisciplinar, envolvendo as mais variadas questões administrativas como licitação,
legislação, tributação, desapropriações, Tribunal de Contas etc.

Desse modo, então, o contrato de serviços técnicos profissionais especializados alcançaria
atividades relacionadas com assessoria e consultoria, auditoria de atos jurídicos em geral,
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, elaboração de deÍesas jurídicas e administrativas junto
ao Tribunal de Contas, análise de projetos de leis e decretos, organização de concursos e
processos seletivos, orientação jurÍdica e legal ao Gabinete do Presidente, reestruturação de
planos de caneiras e de cargos e salários etc.

Por outro lado, são várias as açóes que tramitam no Tribunal de Contas, assim como os
Executivos Fiscais que a cada ano aumentam mais, por causa dos fatores diretamente associados
com a crise econômica e social, na qual se encontra mergulhado este país.

Na maioria das vezes, tais causas administrativas (Tribunal de Contas) reclamam a presença de
um profissional da área jurídica mais experiente e versado nas questões dotadas na área do
Direito Administrativo Público.

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate técnico depende do grau
de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho em outras Municipalidades, de
modo a tranquilizar a Administração quanto a dispor de serviços de qualidade e com a eÍiciência
necessária para atender, a contento, os relevantes interesses da Câmara Municipal.

A escolha da proposta mais vantajosa, justifica-se pelo preço estar em conformidade com os
preços praticados, conforme demonstram as propostas solicitadas as empresas do ramo
pertinente, comparativas de preço, já anexadas a este processo.

Praça: Severino Barbosa de Salm ns 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 36í-7295

4.0 - DA JUSTTFTCAT|VA DO PREÇO
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5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera.

Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por lnexigibilidade de Licitação, nos
termos do Art. 74, inciso lll, alíneas, "c'e "e" da Lei Federal no 14.13312021; considerado, ainda,
o disposto na Lei Federal no í4.039/20:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçâo,
em especial nos c€lsos de:"

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;

(.. )

e) patrocÍnio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Lei n" 14.039, de í7 de agosto de 2020:
"Altera a Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB),

e o Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de '1946, para dispor
sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados DoÍ
advoqados e por profissionais de contabilidade."

Praça: Severino Barbosa de Sales ne 227 - CentÍo - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (O8l) 3ó34-7295
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Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada pela Empresa ANDRE PITT
ARAUJO SALES SOCIEDADE INDIVIOUAL DE AOVOCACIA - CNPJ: 26772.834,o001-09,
Avenida Visconde de Suassuna, 871 - Sala A - Santo Amaro - Recife - PE, no valor mensal de
R$ 7.000,00 (sete mil reais) totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 84.000,00 (Oitenta e
quatro mil reais), levando-se em consideração a proposta ofertada, conforme documentos
acostados aos autos deste processo.

( )
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Ademais, os Tribunais Pátrios e Órgáos de controle, reconhece que não há infração legal no
reconhecimento de inexigibilidade de licitação, para a contratação de Advogado, uma vez que o
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil e o Código de Ética Profissional inclusive vedam ao
profissional participar de certame licitatório.

Notória especialização:

A própria lei de licitações, Lei no 14.13312021, define o que é notória especialização, senão
^vejamos:

"4rt.74. (...)

§ 3o Para fins do disposto no inciso lll do caput deste artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterlor, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfaçáo do objeto do contrato.

A complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria de empresas
especializadas em determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos
públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de risco
e maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas.

Assim a contratação de uma empresa especializada que contribua com a eÍetividade na prestação
dos serviços públicos Íaz-se necessária.

6.0 - DA CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade do mercado em
se tratando de serviço semelhante, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer afronta à
lei de regência dos certames licitatórios (Lei Federal no 14.13312021).

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente aos
serviços de assessoria e consultoria Jurídica em questão, é decisão discricionária do Presidente
da Câmara de Vereadores optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Praça: Severino Barbosa de Sales ne 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (O8l) 36í-7295
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A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a autorização de Vossa Excelência
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

!r*,ros .tort"qa ühd.!rr?
Larissa Barbosa Medeiios

Assistente Administrativo

Fls.: .,í49-

MU

.&

-tg"e

Praça: Severino Barbosa de Sales ne 227 - Cenho - Vertente do Lêrio-PE - CEP 557óO-0OO
Fone - Fax: (O8l) 3634-295



Fls.

o

)41
qa

oo ttd

MA U

Estado de Pernambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO TÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES

cNPJ Ne 69.902.096/0001-80

Expêdiênte: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N." 1N00002/2024
ADMINISTRATIVO

Assunto: Prêstação de serviços de Advocacia especializado em
Direito Público, com registro na ordem dos advogados do
brasil, para prestar assessoria a Câmara de Vereadores
do Município de Vertente do Lerio-PE.

Legislação: Art. 74, inciso lll, alínea f, da Lei 14.133121 .

Anexo: Exposiçáo de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a m inuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a
situaÉo de lnexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de
contrataÉo direta, para atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruÍdo de todos os seus elementos constitutivos, à
apreciação Jurídica, para os fins e efeitos legais.

Vertente do Lério - PE, 13 de Janeiro de 2025.

5 w.zan^"- !ta..c,.ln Ça'La 99x+
SEVER|NA FRA(ÇA DE SALES SrLVA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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